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EMISSÃO DAS CARTEIRINHAS 
 

 
A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro vem, por meio desta, informar a 

transição da emissão das carteirinhas do formato físico para o digital a partir do dia 05/02. 

Os atletas das classes à partir de Sub 18 serão o primeiro grupo a realizar a transição. 

Todas as carteiras serão disponibilizadas apenas em formato digital através de PDF que o 

próprio poderá emitir no site da FJERJ e apresentar na tela do celular no momento da 

pesagem (dispensando assim a necessidade de impressão do arquivo em papel, exceto em 

casos em que o atleta não tenha possibilidade de apresentar o arquivo no ato da pesagem). 

Os atletas até Sub 15 permanecerão utilizando as carteirinhas em versão física e, 

inicialmente, não será possível o acesso à versão digital.  

A adoção de carteirinhas digitais é uma aposta promissora para a sustentabilidade e 

inovação.  Seguem as vantagens desse novo formato: 

 

• Sustentabilidade: A utilização de carteirinhas digitais ajuda na redução do uso de 

papel, plástico, entre outros materiais, diminuindo a geração de lixo e ajudando na 

preservação do meio ambiente. 

• Agilidade: Permite um processo mais eficiente e rápido e sem espera pela produção e 

entrega física. 

• Praticidade: Fácil acesso por meio de dispositivos móveis, como smartphones e 

tablets, proporcionando maior mobilidade e conveniência, pois terão suas informações 

sempre à mão em qualquer hora e lugar. 

• Alterações ágeis: Informações podem ser atualizadas/corrigidas com mais rapidez. 

 

Contamos com a colaboração de todos os filiados para que mais uma inovação seja 

implementada com sucesso. 
 

Atenciosamente, 
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